
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

MOÇÃO Nº /2025

Ementa: Moção de  Pesar pelo falecimento de Rubens Peretta. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

A Vereadora que a esta subscreve, em conformidade com o
texto regimental desta Casa, apresenta à Mesa a Moção de Pesar pelo 
falecimento de Rubens Peretta. 

Rubens foi uma pessoa exemplar, cuja trajetória de vida foi 
marcada por dedicação, integridade e respeito ao próximo. Sua partida 
deixa  uma  lacuna  irreparável  não  apenas  entre  seus  familiares  e 
amigos, mas também em toda a comunidade que pôde contar com sua 
presença.  Neste  momento  de  dor,  me  solidarizo  com  seus  entes 
queridos,  oferecendo  meu  total  apoio.  Que  encontrem  conforto  nas 
lembranças e no legado deixado por Rubens. 

Que,  do  deliberado  pela  casa,  dê-se  ciência  da  presente
Moção a família e amigos de Rubens. 

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 01 de julho de 2025. 

Dandara Gissoni 
Vereadora – PSB
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